
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2025
PROCESSO Nº 000634/2025

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LINHARES, entidade da administração indireta do
Poder Executivo municipal, inscrito no CNPJ sob o nº 27.834.977/0001-60, sediado na Av. Barra de São
Francisco, 1137, Bairro Colina, Linhares-ES, doravante denominado  ÓRGÃO GERENCIADOR, neste
ato representado pelo Diretor-Geral, YOSHITO DE SOUZA FUKUDA, portador do CPF nº 070.670.837-
70 e da Carteira de Identidade nº 1.333.725 – SSP/ES, nomeado pelo Decreto Municipal nº 0021/2025
de 02/01/2025, e do outro lado a empresa NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS – LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.109.083/0001-78, sediada na Rod. Muriaé/Ervalia s/n
– Km 03 – Cx. Postal 225 – Zona Rural – Muriae/MG – CEP: 36.880-970, Tel/Fax: (32) 3722-5667 /
3722-1971  –  E-mail:  fabio@fanuel.com.br /  auxiliar@fanuel.com.br,  doravante  denominado
FORNECEDOR, neste ato representado pelo senhor  FÁBIO LEAL CARVALHO, portador do CPF nº
013.875.266-42 e da Carteira de Identidade nº MG-12.406.946, resolvem firmar esta Ata de Registro de
Preços, considerando o julgamento do Procedimento de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico
nº  13/2025,  Processo  nº  000634/2025,  de  acordo  com a  classificação por  ela  alcançada e  na  (s)
quantidade (s)  cotada  (s),  atendendo as  condições  previstas  no  Edital,  sujeitando-se  as  partes  às
normas  constantes  na  Lei  nº  14.133/21,  do  Decreto  Municipal  nº  1.606/2023  e  suas  posteriores
alterações e complementações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aquisição de materiais hidráulicos, destinados ao suprimento do estoque no almoxarifado da ETA
sede do SAAE de Linhares-ES, para manutenção e reparos no sistema de água e esgoto, na forma de
ATA DE REGISTRO DE PREÇO, conforme quantidades e especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO desta Ata.
2.2.  No  preço  já  estão  incluídos  todos  os  custos  e  despesas  do  fornecimento,  como  transporte,
combustível,  mão  de  obra,  encargos  sociais,  seguros,  impostos  e  taxas  necessárias  à  perfeita
conclusão  do  objeto  contratado  que  porventura  venham  a  incidir  direta  ou  indiretamente  sobre  o
mesmo.
2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR a realização de licitação específica para a
contratação  pretendida  ou  promoção  de  contratação  direta,  assegurada  preferência  ao  fornecedor
registrado em igualdade de condições. 
2.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá justificar o motivo da não utilização do registro de preços e será
assegurada ao beneficiário do registro preferência para contratação em igualdade de condições.
2.5. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS
3.1.  O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, e poderá ser
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84, Lei 14.133/21), e sua
eficácia dar-se-á a partir de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do Estado, bem como no
Portal Nacional de Compras Públicas, sendo esta de responsabilidade do Promitente Comprador.
3.2. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como
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termo inicial o recebimento da autorização de fornecimento e como termo final o recebimento definitivo
dos produtos pela Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes das aquisições dos objetos desta Licitação correrão à conta das Dotações
Orçamentárias: 1901.1751200682.199 – Manutenção das Atividades Operacionais do Sistema de Água
– Material de Consumo / 339030 – Ficha 35 à conta dos recursos consignados no Orçamento do SAAE,
cujo  programa  de  trabalho  e  elemento  de  despesa  específicos  constarão  na  respectiva  Nota  de
Empenho.

CLÁUSULA QUINTA – DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
E/OU TERMO DE CONTRATO
5.1. A emissão da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato constitui o instrumento de formalização
da contratação com os fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº.
14.133/21, adotando-se, também, as determinações contidas nos artigos 142 e seguintes do Decreto
Municipal nº. 1.606/2023;
5.2. Caso a licitante classificada em primeiro lugar se recuse a receber a Autorização de Fornecimento
e/ou  Contrato  ou  se  não  dispuser  de  condições  de  atender  integralmente  à  necessidade  da
Administração,  poderá a  Autorização de Fornecimento e/ou Contrato  ser  expedida para os demais
proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os produtos/materiais ao preço e nas mesmas
condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação.
5.3.  Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a CONTRATADA com preços registrados,  a
qualquer  momento,  PODERÁ ser  convocada  para  assinar  um Contrato  referente  ao  Processo  nº
000634/2025 – Pregão Eletrônico nº 13/2025. 
5.4.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR  para  a
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico
(e-mail), para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
5.5.  O prazo previsto no subitem anterior  poderá ser prorrogado,  por igual  período,  por solicitação
justificada da CONTRATADA, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
5.6.  Se  o  Fornecedor,  no  ato  da  assinatura  do  Contrato  não  comprovar  que  mantém as  mesmas
condições de habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá
ser  convocada  outra  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  verificação  da
aceitabilidade  da  proposta,  negociação  de  preço  e  comprovada  a  manutenção  dos  requisitos  de
habilitação, celebrar o Contrato.
5.7. O Fornecedor que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no Edital
e no Termo de Referência.
5.8. A administração não estará obrigada a adquirir os bens da detentora da Ata de Registro de
Preços, mas quando o fizer, poderá vir a requisitar a quantidade equivalente de no mínimo 10%
(dez por cento) do item registrado.
5.9. O prazo previsto para entrega do objeto deverá ser de no máximo 30 (trinta) dias corridos,
após o recebimento da Autorização de Fornecimento do SAAE (via e-mail, correios) situada na Av. Barra
de São Francisco, nº 1137, Bairro Colina, Linhares-ES, no horário de 08 h às 16 h, de segunda a sexta-
feira  (para  os  demais  Órgãos  Participantes  o  endereço  e  horário  serão  informados  na  ordem  de
fornecimento).
5.10. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter
urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega.



5.11. A Contratante poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo com a
proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que será devidamente caracterizado e comunicado
à empresa, sem que a esta caiba direito de indenização.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta-corrente da CONTRATADA, no banco
e respectiva agências mencionadas em sua proposta e NF’s, até 30 (trinta) dias consecutivos após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do objeto, cumprindo o
fornecedor  as  etapas  estabelecidas  no  Edital/Empenho,  cabendo  à  contratada  comprovar  sua
regularidade fiscal conforme solicitado para habilitação no certame licitatório.
6.2. A contratada DEVERÁ informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do
Processo e número da Autorização de Fornecimento.
6.3. As Notas Fiscais emitidas sem observância do disposto no item anterior serão consideradas não
autorizadas e, portanto, não pagas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. Obrigações da Contratada:
7.1.1.  A Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
7.1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão  as  indicações  referentes  a:  descrição  do  objeto,  marca/modelo,  unidade  de  medida,
fabricante, modelo, valor unitário e total do item, quantidade do item, procedência e prazo de garantia
ou validade, número de série, se for o caso;
7.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
7.1.1.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
7.1.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.1.5.  Indicar  preposto  para  representá-la  durante  a  execução do contrato,  caso seja  necessário
celebrar contrato.
7.1.1.6.  Prestar  esclarecimentos  à  Contratante  sobre  eventuais  atos  ou  fatos  noticiados  que  a
envolvam, independentemente de solicitação;
7.1.1.7.  Atender,  em qualquer  tempo,  as solicitações para fornecimento de amostras dos produtos,
formuladas pela Contratante, para análise da qualidade dos produtos;
7.1.1.8. Substituir de forma automática o Produto recusado pela Contratante, que o avaliará segundo as
exigências contratuais e demais condições do processo, ou complementar os quantitativos faltantes, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação, correndo por
sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução dos lotes recusados;
7.1.1.9.  Efetuar,  por  sua conta e ônus,  no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  contados da data da
comunicação, a troca dos produtos que se deteriorarem ou perderem suas características, respeitadas
as condições de estocagem e o prazo de validade dos produtos.



7.1.1.10.  Cumprir  todas as obrigações deste Termo de Referência,  bem como todas as exigências
contidas  no Edital,  na  Ata  de Registro  de Preços e  na Proposta  de Preços,  que sejam de inteira
competência do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.
7.1.1.11.  Ter  em  seus  estoques  quantitativos  suficientes  para  atender  à  Contratante,  na  forma  e
qualidades  adequadas,  de  acordo  com  os  parâmetros  adotados  pelo  Órgão  fiscalizador  oficial
competente;
7.1.1.12. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.1.13. Não transferir a outrem por qualquer forma, mesmo que parcialmente, a obrigação da presente
Ata de Registro de Preços, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
7.1.1.14. Assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação;
7.1.1.15.  Arcar  com  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  do
cumprimento da Ata de Registro de Preços;
7.1.2. A CONTRATADA, ainda, se compromete, em relação à Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:
7.1.3. adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção
de dados  pessoais  e  das  orientações  emanadas  pela  Autoridade Nacional  de  Proteção de  Dados
(ANPD);
7.1.4. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o
alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);
7.1.5. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;
7.1.6.  Adotar  medidas  de  segurança,  técnicas,  administrativas  e  organizacionais,  adequadas  para
assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;
7.1.7.  Cooperar  entre  si  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao  exercício  dos  direitos  dos
titulares de dados pessoais previstos na legislação em vigor;
7.1.8.  Orientar  seus  colaboradores,  contratados  ou  prepostos  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que
envolvam dados pessoais a que tenham acesso;
7.1.9. comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que
envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, com as informações previstas no § 1º do art. 48 da LGPD.
7.1.10. cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;
7.1.11.  Apresentar  todos  os  dados  e  informações  solicitados  pela  CONTRATANTE em relação  ao
tratamento  de  dados  pessoais  realizados  em  decorrência  da  relação  estabelecida  com  a
CONTRATANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;
10.12. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais.
7.2. Obrigações da Contratante:
7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
definitivo;
7.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.2.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;
7.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.



7.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
8.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do (s) fornecimento (s) registrado (s), cabendo a
Administração promover as negociações junto à Contratada.  Neste certame serão registrados os
valores unitários de cada produto; portanto quando da avaliação da aceitabilidade das propostas
atualizadas serão considerados os valores de mercado de cada um dos itens individualmente.
8.2.  Quando  o  preço  registrado  se  tornar  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o Fornecedor para negociar a redução dos preços tendo
como referência os valores praticados pelo mercado. 
8.3. O Fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
8.4. Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para a
redução de seus preços em relação aos valores praticados no mercado. 
8.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 
8.5.1.  Liberar  o  Fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  da
Autorização de  Fornecimento,  caso  em que não haverá  aplicação de  penalidade se  confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
8.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.7. O Fornecedor terá cancelado o registro de seus preços, quando: 
8.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
8.7.2. Não assinar o Contrato, não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável. 
8.7.3.  Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado.
8.7.4. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do registro de preços. 
8.7.5. Por razão de interesse público.
8.7.6. A pedido do Fornecedor, antes da Autorização de Fornecimento. 
8.7.6.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior, que deverão ser devidamente comprovados. 
8.7.7.  O cancelamento  de registros  será  formalizado pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 
8.7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de Preços,
devidamente comprovados e justificados.
8.8.  Deve-se  observar  as  demais  exigências  previstas  no  artigo  125  do  Decreto  municipal  n.
1.606/2023.



CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
9.1.2.  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
9.1.4.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo
justificado;
9.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
9.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
9.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
9.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.2.4 Multa:
9.2.4.1.  moratória  de  0,5% (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  total  do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
9.2.4.2.  compensatória  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de
inexecução total do objeto.
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
9.6.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
9.7.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;



c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
9.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
9.14.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,  poderão ser compensados, total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
Parágrafo Único: As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos  pelo  CONTRATANTE  ou,  na  impossibilidade  de  ser  feito  o  desconto,  recolhidas  pela
CONTRATADA mediante depósito em conta-corrente do CONTRATANTE, dentro de 5 (cinco) dias a
contar da intimação ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por LOTE/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
10.1.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no
item 11 desta ARP, Lei 14.133/2021.
10.1.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP,
tendo em vista fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou força maior,  aceito pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.
10.1.3.  Presentes  razões  de  conveniência  e  oportunidade  ao  interesse  público,  devidamente
justificadas.
10.1.4.  O registro  de preços poderá  ser  RESCINDIDO,  por  iniciativa  do ÓRGÃO GERENCIADOR,
observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do
registro:



10.1.5. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;
10.1.6.  Recusar-se  a  retirar  e  assinar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  contratual  no  prazo
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;
10.1.7. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;
10.1.8.  Não  mantiver  as  condições  de  participação  e  de  habilitação  exigidas  na  licitação,  salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;
10.1.9. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
10.2. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de
sanção administrativa ao titular do registro.
10.3. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 24.2 desta ARP não poderá
ser aceita em prejuízo ao interesse público.
10.4.  A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral  e fundamentada do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Os preços não serão reajustados durante a vigência desta Ata, podendo ocorrer o reequilíbrio dos
preços nos casos previstos em lei e solicitados antes a qualquer Ordem de Fornecimento devidamente
enviada ao proponente vencedor.
11.2.  Para  solicitar  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  formular  requerimento,  a  ser
devidamente  protocolizado  através  do  e-mail  compras@saaelinhares.com.br /
licitacao@saaelinhares.com.br,  comprovando  a  ocorrência  do  desequilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato, por meio da seguinte documentação:
a) Solicitação contendo a identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número
da modalidade licitatória, número da ata de registro de preços e justificativa fundamentada do pedido de
reequilíbrio econômico-financeiro do ajuste demonstrando a superveniência dos eventos que implicam a
revisão, o nexo de causalidade entre os eventos ocorridos e a alteração dos custos, os efeitos gerados
e a repercussão sobre a execução do objeto;
b) Planilhas de custos comparativas, entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido
de revisão da ata de registro de preços, dos itens que estão ocasionando desequilíbrio, evidenciando a
repercussão do aumento de preços ocorrido no(s) valor(es)originalmente pactuado(s).
c) Comprovação da variação dos custos devendo ser realizada por meio de documentos, tais como:
notas fiscais de aquisição de produtos, matérias-primas, de transporte de mercadorias, referentes à
época da elaboração da proposta e ao momento do pedido de revisão do ajuste;
d) Comprovação da ocorrência de uma das hipóteses de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de efeitos
incalculáveis, que retardam ou impedem a execução do contrato, ou, ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, caracterizando álea econômica extraordinária e extracontratual.
11.3. As ocorrências de que trata a alinha “d”, do item 27.2, podem ser demonstradas, conforme o caso,
por meio de notícias de jornais, comunicado do governo, lei publicada recentemente, sem prejuízo de
outros.
11.4. Da nota fiscal indicada na alinha  “c”, do item 27.2, deverá constar a mesma marca do produto
indicada na proposta comercial da licitação.
11.5.  A elevação dos preços de alguns produtos,  motivada por  mercados suscetíveis  às variações
climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato superveniente
capaz  de  alterar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  por  tratarem de  fatores  previsíveis,
portanto já considerados na elaboração do preço proposto.
11.6. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art.
124 da Lei nº. 14.133/21.
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11.7. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens  registrados,  cabendo  ao  Órgão
Gerenciador  da  Ata  de  Registro  de  Preços  promover  as  necessárias  negociações  junto  aos
fornecedores.
11.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
I – Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;
II – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
11.9. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão  Gerenciador
poderá:
I  –  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e
II – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
11.10. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS
12.1. Os recursos e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do artigo 164 e
seguintes da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
13.1.  A execução do  contrato  será  acompanhada pelo  servidor  DEVALDO CRAVO,  especialmente
designado  representante  da  Administração,  que  deverá  atestar  a  execução  do  objeto  contratado,
observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.
13.2. Compete ao fiscal da Ata acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições
voltadas  para  o  controle  das  questões  documentais  da  contratação,  quais  sejam,  verificar  se  os
recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o
prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem
como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.
13.3. Compete ao Fiscal do Ata acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar
informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário
com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
13.4. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
13.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade a
Lei Nº 14.133/21;



13.6. Só serão aceitas as mercadorias entregues de acordo com as especificações do objeto da Ata e
quantidades expressas na ordem de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 
14.1. Aumento substancial na cotação do dólar:
a) Variação entre demanda e oferta;
b) Inconsistência da inflação;
14.2. Mudança na configuração do objeto:
a) Embargo pelo setor de fiscalização competente;
b) Rejeição do objeto como um todo;
c) Interferência no desempenho dos processos.
14.3. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados nos itens anteriores (14.1 e 14.2),  as
obrigações contratuais decorrentes desses riscos deverão ser alocadas entre contratante e contratado,
que  serão  assumidas  pelo  setor  público  e  pelo  setor  privado,  em  regime  de  compartilhamento
(assunção de riscos em regime de igualdade).
14.4. Os fatos imprevisíveis,  ou previsíveis,  porém de consequências incalculáveis,  retardadores ou
impeditivos da execução do contrato, não previstos nessa Seção (Alocação de Riscos), serão decididos
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro
do Contrato/Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
15.1.  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,  os
requisitos devem ser atendidos, baseados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
15.2.  Em atendimento ao inciso XI  do art.  7º  da Lei  nº  12.305/2010 deve ser dada prioridade aos
produtos reciclados e recicláveis, sempre que possível e no que couber, bem como devem ser utilizados
critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONDIÇÕES GERAIS 
16.1.  As  condições  gerais  de  fornecimento  dos  materiais,  tais  como  os  prazos  e  critérios  de
recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  Fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Fica eleito o foro de Linhares-ES para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou
indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Linhares-ES, 17 de junho de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LINHARES-ES
YOSHITO DE SOUZA FUKUDA 

Diretor-Geral
CONTRATANTE



NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS – LTDA 
FÁBIO LEAL CARVALHO

Representante Legal
FORNECEDOR



RAZÃO SOCIAL: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS - LTDA

CNPJ: 11.109.083/0001-78          INS. ESTADUAL: 0013800520001     TEL.FAX: (32) 3722-5667 / 3722-1971

ENDEREÇO: ROD. MURIAE/ERVALIA, S/N KM 03 CAIXA POSTAL 225  ZONA RURAL.

CIDADE: MURIAE                  UF: MG                    CEP: 36.880-970

E-MAIL DE CONTATO: FABIO@FANUEL.COM.BR / AUXILIAR@FANUEL.COM.BR

Dados para crédito em conta 

BANCO: BRASIL           AGÊNCIA: 0286-0          CONTA CORRENTE: 39.157-3

Descrição detalhada por item

ITEM Descrição do material UNID QNT MARCA  Preço Total 

2 JUNTA GIBAULT F.F. 100MM COM ANEL DE VEDAÇÃO PÇ 200 FANUEL  R$    230,00  R$      46.000,00 

3 JUNTA GIBAULT F.F DN 50MM COM ANEL DE VEDAÇÃO PÇ 50 FANUEL  R$    190,00  R$        9.500,00 

4 PÇ 150 FANUEL  R$    370,00  R$      55.500,00 

5 PÇ 100 FANUEL  R$    540,00  R$      54.000,00 

VALOR TOTAL OFERTADO: R$ (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL REAIS). R$ 165.000,00

 Muriaé - MG, 12 de junho de 2024. 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias

IMPOSTO: EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES.

ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013//2025

RESPONSAVEL POR ASSINAR O CONTRATO: NELIA MARIA CYRINO LEAL, DIRETO ADMINISTRATIVA CPF: 
330.872.536-34, Identidade nº MG-10.734.195 SSP/MG, EMPRESARIA, DIVORCIADA, DIRETORA ADMINISTRATIVA.

OBJETIVO: Aquisição de materiais hidráulicos, destinados ao suprimento do estoque no almoxarifado da ETA sede do SAAE de
Linhares-ES, para manutenção e reparos no sistema de água e esgoto na forma de ATA DE REGISTRO DE PREÇO, conforme
quantidades e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, deste Edital.

 Preço 
Unitario 

JUNTA GIBAULT F.F. 150MM COM ANEL DE VEDAÇÃO – 
COPO DE NO MÍNIMO 15CM FABRICADO DE ACORDO COM A 
NORMA NBR 8057 E 14243

JUNTA GIBAULT F.F. 200MM COM ANEL DE VEDAÇÃO – 
COPO DE NO MÍNIMO 15CM FABRICADO DE ACORDO COM A 
NORMA NBR 8057 E 14243

Frete : CIF.                                                                                                                                                                                                               

Garantia: Garantias legais do Código de Defesa do Consumidor (12) meses.

Local de Entrega:  Deverá ser feita na sede da Autarquia, à Av. Barra de São Francisco, 1137, Colina, Linhares-ES.

Prazo da Entrega: MÁXIMO ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A EMISSÃO E O RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO.

PAGAMENTO:  em 30 (trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

DECLARAMOS QUE:
Em nossos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, seguros, fretes, descontos, bonificações, bem como quaisquer outras 
despesas, diretas ou indiretas incidentes no fornecimento, se houver, não estando embutidos encargos financeiros agregados ao seu 
valor econômico, estando, portanto, ofertado(s) preço(s) à vista.
A entrega dos materiais será efetuada em conformidade com o estabelecido no Edital e seus Anexos.
Conhecemos as condições do Edital e seus Anexos, sujeitando-nos ao seu fiel cumprimento.

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão incluídos todos os 
custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta proposta.


